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DECISÃO Nº 5039

Autos n° 0073997-18.2019.8.13.0000 

 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES. NÚMERO DE
RETIFICAÇÕES DE NOME E GÊNERO NO ESTADO DE MINAS
GERAIS. IMPOSSIBILIDADE. INFORMAÇÃO SIGILOSA.
PROVIMENTO 73/CNJ/2018. ARQUIVAMENTO.

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de demanda encaminhada pela Ouvidoria do e. Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, na qual Sayonara Naider Bonfim Nogueira solicita "o número de retificações de nome e
gênero que foram feitas no estado de Minas Gerais" (evento n° 2384081).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

As informações solicitadas pela requerente são sigilosas, razão pela qual esta e. Casa
Correcional não pode fornecer os esclarecimentos solicitados pela requerente.

 

A propósito, confira-se disposições do Provimento n° 73/CNJ/2018, que "dispõe sobre
a averbação da alteração do prenome e do gênero nos assentos de nascimento e casamento de pessoa
transgênero no Registro Civil das Pessoas Naturais (RCPN)":

 

Art. 5º A alteração de que trata o presente provimento tem natureza
sigilosa, razão pela qual a informação a seu respeito não pode constar
das certidões dos assentos, salvo por solicitação da pessoa requerente
ou por determinação judicial, hipóteses em que a certidão deverá
dispor sobre todo o conteúdo registral.

(sem grifos no original)

 

Isto posto, são estas as informações pertinentes à presente consulta.

 

Servirá como ofício cópia dessa decisão, a qual deverá ser lançada no banco de
precedentes.
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Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

Belo Horizonte, 12 de julho de 2019.

 

João Luiz Nascimento de Oliveira

Juiz Auxiliar da Corregedoria

Documento assinado eletronicamente por João Luiz Nascimento de Oliveira, Juiz Auxiliar
da Corregedoria, em 12/07/2019, às 11:52, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2396525 e o código CRC 74EF54B8.
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